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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 009/2017 
 

 

ÓRGÃO REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO 
PARDO/MS 

DATA: 21/11/2017 

HORÁRIO: 09:00 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: à sede da Câmara Municipal de Santa 
Rita do Pardo/MS na Rua Joaquim Cecílio de Lima, 1700 – Santa Rita do 
Pardo/MS. 

OBTENÇÃO DO EDITAL: Os interessados deverão adquirir o presente edital 
gratuitamente no Setor de Licitação na Rua Joaquim Cecílio de Lima, 1700 – 
Santa Rita do Pardo/MS.  

O edital de forma eletrônica poderá ser solicitado sem ônus via e-mail, através do 
endereço eletrônico licitacao@cmsantaritadopardo.ms.gov.br desde que 
preenchido o REQUERIMENTO DE EDITAL, que poderá ser solicitado através 
do mesmo endereço de e-mail. Informações poderão ser obtidas no mesmo 
endereço e pelo telefone (067) 3591-1122. Não havendo expediente na data 
marcada para realização do Pregão, será o mesmo adiado para o primeiro dia útil 
subseqüente, mantidos o mesmo local e horário. 

 

A Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo/MS, no uso das suas atribuições, 
torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
002/2017, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que será regida pela Lei Federal 
nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, a Lei 
Complementar n. 123/2006, Lei Complementar 147/2014, no que couberem, as 
disposições da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório 
e nos seguintes anexos que o integram: 

 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

mailto:licitacao@cmsantaritadopardo.ms.gov.br
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ANEXO III – Modelo de Credenciamento; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

ANEXO V – Modelo de Declaração relativa à proibição do trabalho do menor (lei nº 
9.854/99); 

ANEXO VI– Modelo de Declaração de Idoneidade; 

ANEXO VII – Modelo de Declaração de que no quadro societário das empresas 
não há sócios, proprietários ou diretores, que fazem parte de empresas 
declaradas inidôneas ou com suspensão de contratar com a administração 
pública; 

ANEXO VIII – Declaração de Direito Recursal; 

ANEXO IX – Minuta do Contrato; 

ANEXO X – Proposta de Preços. 
 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 
recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento 
do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para 
participar do certame. 

A sessão de processamento do Pregão será realizada na Câmara Municipal de 
Santa Rita do Pardo/MS na Rua Joaquim Cecílio de Lima, 09:00 (nove) horas 
será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados 
através da Portaria nº 007/2017 de 02 de janeiro de 2017, conforme a 
programação seguinte: 

 

- Credenciamento, Análise Prévia e Abertura dos Envelopes; 

- Propostas das Licitantes; 

- Classificação das Propostas; 

- Fase de Lances; 

- Habilitação – Análise Documentos; 

- Mapa de Apuração Vencedores. 
 

1 – DO OBJETO 

 

1.1.  A presente licitação tem por objeto do presente Edital a Contratação de 
empresa especializada na fabricação e montagem de móveis sob medida, para 
compor os mobiliários da Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo/MS, 
conforme Termo de Referência (ANEXO I). 

1.2. As especificações detalhadas do objeto deste Edital constam do Anexo I – 
Termo de Referência, a qual faz parte integrante deste Edital, as quais não 
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poderão ser alteradas, constando orientações e dados objetivos para os licitantes 
elaborarem suas propostas. 

1.3. Nos preços deverão estar incluídos todos os custos com tributos incidentes 
ou que venham a incidir sobre o serviço, inclusive instalação, ativação, 
integração e testes de todos os módulos; 

 

2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar da presente licitação as empresas que: 

2.1.1. Desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 
certame; 

2.1.2. Atendam às exigências constantes neste Edital e nos seus Anexos, 
inclusive quanto à documentação requerida para sua habilitação; 

2.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital. 

2.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas 
serão de responsabilidade exclusiva da licitante, a Câmara Municipal de Santa 
Rita do Pardo/MS não será responsável, em nenhum caso, pelos custos de tais 
procedimentos. 

2.4. A simples participação neste certame implicará: 

2.4.1. A aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital; 

2.4.2. A inclusão na proposta de preços de parcelas de qualquer natureza, 
diretas ou indiretas, pertinentes à formação dos preços e/ou dos serviços; 

2.4.3. A realização do serviço e/ou entrega do objeto licitado, por parte da 
empresa vencedora, nas condições e valor estabelecidos sua proposta de 
preços. 

2.5. Será vedada a participação de empresas licitantes que se enquadrem nas 
seguintes situações: 

2.5.1. Empresa Licitante que explore ramo de atividade não compatível com o 
objeto licitado; 

2.5.2. Empresa Licitante que, a qualquer tempo, possua restrições quanto 

à capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 

2.5.3. Empresa Licitante que se encontre sob concordata, falência, sob 

concurso de credores, em dissolução, em liquidação ou recuperação 

judicial ou extrajudicial, de cisão ou fusão ou de incorporação que tenha 

sito falência ou concordata decretada; 
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2.5.4. Empresa Licitante em consórcio ou que se encontre incursa nas 
penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei Federal nº 8.666/93, 
impostas por órgão ou entidade da Administração Pública; 

2.5.5. Quaisquer interessados que se enquadre nas vedações elencadas no 
art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

2.5.6. Empresa cujo sócio ou administradores sejam servidores da Câmara 
Municipal de Santa Rita do Pardo/MS; 

2.5.7. Empresa que tenha em seu quadro empregados menores de 18 
(dezoito) anos efetuando trabalho noturno, perigosos ou insalubres, ou 
ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos efetuando 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e isso a partir dos 14 
(quatorze)anos. 

 

3 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENOPORTE 

 

3.1. As licitantes que comprovarem o enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, 
terão tratamento diferenciado das demais, consoante disposições constantes nos 
art. 42 a 45 do mesmo diploma legal. 

3.1.1. A comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá ser feita através de declaração emitida pelo 
contador, com firma reconhecida, conforme ANEXO IV, ou pela certidão da 
junta comercial, sendo apresentada no credenciamento. 

3.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, mesmo que contenham alguma 
restrição documental FISCAL, deverão apresentar todos os documentos exigidos no 
edital. 

3.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE 
FISCAL, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, (a pedido da empresa 
interessada), para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa; 

3.2.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no §1º do 
art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/03, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato ou 
ata, ou revogar a licitação. 

3.3. Nas licitações será assegurada como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.  
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3.3.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 5% (cinco) por cento superiores à proposta mais bem classificada. 

3.4. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, ocorrendo o 
empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

3.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

3.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, serão convocadas as remanescentes, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

3.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem no 
intervalo estabelecido no subitem 3.3.1 do presente edital, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor proposta. 

3.4.4. Só poderá ofertar nova proposta de preço à microempresa e/ou 
empresa de pequeno porte que estiver presente, através de seu 
representante legal, no momento da abertura da licitação. 

3.4.5. Caso o representante legal da microempresa e/ou empresa de 
pequeno porte não esteja presente durante o certame, o Pregoeiro (a) dará 
continuidade à sessão, decaindo o direito da licitante de apresentar nova 
proposta. 

3.4.6. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no “caput” do 
art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

3.4.7. O critério de desempate previsto no item 3.3 do presente edital, em 
conformidade com o disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, 
somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
 

4 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 
os termos do presente edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 
(dois) dias úteis antes data fixada para a realização do Pregão, à sede da 
Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo/MS, na Rua Joaquim Cecílio de Lima, 
1700, em Santa Rita do Pardo/MS, no horário compreendido entre as 07:00 e 
11:00 horas, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e 
quatro horas. 
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4.2. A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de 
participar do processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a 
ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame, sendo corrigido o ato convocatório. 

4.3. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal. 
 

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO. 

 
5.1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em 
sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO/MS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2017 

DATA: 

HORA: 

ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA  

RAZÃO SOCIAL -CNPJ 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO/MS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2017 

DATA: 

HORA: 

ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTAÇÃO  

RAZÃO SOCIAL - CNPJ 

 
 
5.2. A proposta deverá ser elaborada em formulário próprio, redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas 
páginas numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 
procurador. 

5.3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou 



PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

RUA JOAQUIM CECÍLIO DE LIMA, 1700 - CENTRO 
CEP: 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO – MS 

TELEFONES: (67) 3591-1122 - 3591 1486 
www.cmsantaritadopardo.ms.gov.br 

                                   

 

 

 

por este Departamento de Licitação, antes do início da sessão pública. 

 
6 - DA REPRESENTAÇÃO E DOCREDENCIAMENTO 

 

6.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Anexo II - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

b) Anexo III - Credenciamento; 

I) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato 
social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na 
Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 

II) Tratando-se de procurador, modelo de credenciamento com 
firma reconhecida (Anexo III), devidamente preenchido, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados 
no inciso I, que comprove os poderes do mandante para  a outorga; 

III) Tratando-se de procurador, com procuração pública, dispensam-
se os documentos exigidos no inciso I. 

c) Cópia do documento com foto do Credenciado;  

d) Comprovação de enquadramento de microempresa ou empresa de 
pequeno porte (ANEXO IV) com firma reconhecida do contador; 

6.2. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante 
credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 
credenciada. 

6.3. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e os 
documentos para credenciamento, de acordo com modelos estabelecidos nos 
Anexos II, III e IV do Edital deverão ser apresentados fora dos Envelopes nº. 1 e 
2. 

 

7 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº. 01 -“PROPOSTA” 
 

7.1. A proposta da licitante deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa 
ou em formulário próprio (ANEXO X), sem rasuras, na qual deverá constar as 
seguintes especificações: 

a) Razão Social, endereço, Assinatura do Responsável Legal e carimbo do 
CNPJ; 

b) Número do processo e do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as 
especificações do Anexo I, deste Edital; 
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d) Preço unitário e total do item, expressos em moeda corrente nacional 
com até 02 (duas) casas após a vírgula, em algarismo, apurado à data de 
sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária. 

e) No valor global ofertado já deverão estar incluídos todos os custos 
necessários para o cumprimento do objeto da licitação, bem como todos 
os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto licitado. 

 
f) As propostas terão validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados 
da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste 
Edital. 

g) Condições de Pagamento: conforme item18. 

h) Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura da sessão pública 
deste pregão, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 

7.2. O preço ofertado permanecerá fixo. 

7.3. Não será permitida cotação inferior às quantidades previstas no Edital. 
 

8 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 

8.1. No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados 
em participar do certame, com duração mínima de10 minutos. 

8.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a 
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o 
estabelecido no Anexo II do Edital e, em envelopes separados, a proposta de 
preços e os documentos de habilitação. 

8.2.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 
credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos 
participantes no certame. 

8.2.2. Abertos os envelopes de preços, o Pregoeiro fará circular entre os 
presentes os respectivos documentos para serem rubricados. 

8.2.3. Em conformidade com a programação do preâmbulo, o Pregoeiro 
com auxílio da equipe de apoio passara à análise das propostas e inclusão 
dos dados e informações das propostas no Sistema de Pregão. 

8.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro com auxílio da equipe de apoio visará 
ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo 
desclassificadas as propostas: 
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a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no 
Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 
licitantes. 

8.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à 
exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, 
procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se 
como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 
consideradas para apuração do valor da proposta. 

8.3.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 
demais licitantes. 

8.4. Em conformidade com a programação do preâmbulo, retomando a sessão, o 
Pregoeiro selecionará as propostas não desclassificadas para a etapa de lances, 
com observância dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na 
alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os 
menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos 
preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 

8.4.1. Para efeito de seleção será considerado o MENOR PREÇO GLOBAL. 

8.5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas 
selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta 
de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por 
meio de ordem alfabética no caso de empate de preços. 

 
8.5.1. A licitante em primeiro lugar na ordem alfabética poderá escolher a 
posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e 
assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

8.6. A etapa de lances terá duração máxima de 10 minutos por lote podendo ser 
considerada encerrada antes deste prazo quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. 

8.6.1. Ao critério do pregoeiro o prazo indicado no item acima poderá ser 
estendido. 

8.7. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e 
não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, 
considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 

8.8. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 
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8.9. Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 
menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

8.9.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes 
na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa 
realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do 
julgamento. 

8.10. Conforme o artigo 44, da Lei Complementar nº. 123/2006, caso o menor 
preço não tenha sido ofertado por microempresa ou empresa de pequeno porte, 
será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para 
estas empresas, entendendo-se por empate as situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

8.11. Na ocorrência da situação citada no item anterior, à microempresa ou 
empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado. Se esta não efetuar lance, serão 
convocadas as microempresas ou empresas de pequeno porte remanescente, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. Ocorrendo equivalência 
dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

8.12. Não havendo contratação nos temos dos itens 8.10 e 8.11, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.13. Considerada aceitável as ofertas de menores valores unitários, será aberto 
o envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor, em 
conformidade coma programação do preâmbulo. 

8.14. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no item 9, o 
Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto ao Cadastro Municipal de 
Fornecedores. 

8.15. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste 
Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

8.16. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para 
a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço 
unitário, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em 
caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, 
caso em que será declarado vencedor. 

 

9 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº. 02 - “DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO” 
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9.1- Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados, em envelope 
lacrado, em 01 (uma) via original ou cópia autenticada por Tabelião ou, previamente, 
por servidor do Departamento de Licitação, conforme subitem 20.8, ou publicação em 
órgão de imprensa oficial, os seguintes documentos. 
 

9.2 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.2.1. Apresentação dos seguintes documentos: 

a) Cédula de Identidade dos Diretores ou Sócios responsáveis pela empresa; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
comerciais; 

d) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na 
alínea “b”, deste subitem; 

e) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de 
prova da diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

9.2.2. Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “d” deste subitem não 
precisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido 
apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

 
9.3 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, 
relativa ao domicilio ou sede do licitante; 

9.3.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativa ao domicilio ou 
sede do licitante; 

9.3.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 

9.3.5. Certidão Negativa de Débito junto a Fazenda Estadual; 

9.3.6. Certidão Negativa de Débito junto ao Município (sede do licitante); 

9.3.7. Certificado de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
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sociais instituídos por lei; 

9.3.8. Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT, emitida através do site do 
Tribunal Superior do Trabalho – www.tst.gov.br, conforme Lei nº12.440/2011; 

 

9.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

9.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social, 
já exigíveis apresentados na forma da Lei, com registro na Junta Comercial, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. 

9.4.1.1. Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço 
Patrimonial pelo FISCO, que é o caso das empresas com Lucro 
Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e ME) 
em substituição ao Balanço poderão apresentar a cópia da Declaração do 
Imposto de Renda do último exercício social. 
9.4.1.2. As empresas constituídas há menos de 01 (um) ano, deverão 
comprovar tal situação mediante apresentação do Balanço de Abertura ou 
Declaração do Contador. 

9.4.2. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Cartório 
Distribuidor da Comarca onde a licitante possua sua sede, ou de certidão de 
execução patrimonial expedida no domicilio da pessoa física, com data não 
superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a sessão de recebimento 
dos envelopes. 

9.4.2.1. Entende-se como sede da pessoa jurídica a matriz do estabelecimento. 

9.4.3. Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes à matriz 
ou à filial (razão social e CNPJ) da empresa que ora se habilita para este 
certame licitatório, exceto o disposto no subitem 9.4.2, deste edital. Entretanto, 
serão aceitos para efeito de habilitação documentos emitidos em nome da matriz 
e válido para todas as filiais, desde que esta condição esteja expressa. 

9.4.4. Comprovação de que a empresa detenha um capital mínimo ou patrimônio 
líquido superior ou igual a 10% (dez por cento) relativo ao valor a ser contratado. 
Devendo a comprovação ser feita através de Certidão da Junta Comercial do 
Estado de origem ou Balanço Patrimonial. 

 

9.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

9.5.1. Comprovação de que a pessoa jurídica tem atividade relacionada com 
objeto da licitação, mediante contrato social e respectivas alterações, e havendo 
obrigatoriedade de constar entre suas finalidades o objeto proposto. 
9.5.2. Apresentação de amostra da madeira a ser utilizada para a construção dos 
móveis, conforme especificações constantes no Termo de Referência, com a 

http://www.tst.gov.br/
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aprovação da Câmara Municipal. 

 
9.6- OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 

9.6.1. Declaração expressa do responsável pela empresa, de que não 
possui em seu quadro pessoal, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) 
anos de idade, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7° da 
Constituição Federal de 1988 (Lei nº. 9.854/99). (ANEXO V).  

9.6.2. Declaração da proponente, sob as penalidades cabíveis, da 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ou seja, de que 
não está impedido de participar de processos licitatórios ou de contratar com 
a Administração Pública. (ANEXOVI)  

9.6.3. Declaração de que no quadro societário das empresas não há 
sócios, proprietários ou diretores, que fazem parte de empresas declaradas 
inidôneas ou com suspensão de contratar com a Administração Pública 
(ANEXOVII).  

9.6.4. Declaração de que conhece e aceita o teor completo do edital, 
ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os 
documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das 
obrigações objeto da licitação (ANEXOVIII).  

9.6.5.     Declaração da empresa, de que tem disponibilidade de equipe 
técnica especializada e qualificada para desempenhar os serviços 
necessários e essenciais ao fiel cumprimento do objeto da presente licitação. 

 
9.7 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

9.7.1. Serão aceitos documentos desde que expressem sua validade em vigor, ou 
quando não declarada sua validade expedidos no máximo 60 (sessenta) dias 
anteriores à data da apresentação da documentação de habilitação e proposta, 
exceto para os atestados de capacidade técnica. 

9.7.2. Os documentos a que se refere às alíneas do item 9.2.2 deverão ser 
do CNPJ/MF do proponente (estabelecimento comercial que esta participando 
do processo licitatório), exceto a Certidão Negativa de Débitoda Fazenda 
Federal conjunta com a do INSS, que poderá ser da Matriz, quando for ocaso.  

9.7.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. Havendo 
restrições na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de certidão negativa. A 
não regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
implicará decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

9.7.4. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados 
em forma original ou, cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estará 
sujeito a verificação de sua autenticidade por meio de consulta realizada pelo 
Pregoeiro. 

 

10 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAHABILITAÇÃO 

 

10.1. No julgamento observar-se-á o disposto no artigo 4º, inciso X, da Lei nº.10.520/02. 

10.2. O Pregoeiro considerará vencedora a proposta de MENOR PREÇOGLOBAL. 

10.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 
presente edital e da lei pertinente às licitações. 

 

11- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que 
ofertar o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto 
do certame. 

11.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das 
licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração 
de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, 
ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para 
que seja obtido preço melhor. 
11.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro 
proclamará a vencedora e, a seguir, proporcionará as licitantes a oportunidade 
para manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa 
manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito 
de recorrer por parte da licitante. 

 

12 – DO RECURSO 

 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, 
de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer. 

12.2. O (a) Pregoeiro (a) fará juízo de admissibilidade da intenção de recurso 



PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

RUA JOAQUIM CECÍLIO DE LIMA, 1700 - CENTRO 
CEP: 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO – MS 

TELEFONES: (67) 3591-1122 - 3591 1486 
www.cmsantaritadopardo.ms.gov.br 

                                   

 

 

 

manifestada, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, na sessão pública do 
pregão. 

12.3. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 
razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, 
contados da aceitação, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a 
apresentar contra razões, também via sistema, em igual prazo, que começará a 
correr do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

12.4. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, 
no momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência deste direito, 
ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto do certame à licitante 
vencedora. 

12.5. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo proponente; 

12.6. Caberá ao (à) Pregoeiro (a) receber, examinar e instruir o recurso impetrado 
contra sua decisão e, caso não a reconsidere, fazê-lo subir, devidamente 
informado, a autoridade superior, a quem caberá a decisão final. 

12.7. O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

 
13 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

13.1. O cumprimento das obrigações constantes no contrato, para o fornecimento 
objeto desta licitação, será acompanhada e fiscalizada, em todos os seus termos 
por servidor designado pela Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo/MS. 

13.2. O representante da Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo/MS anotará 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a prestação de 
serviço, objeto deste Pregão Presencial, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou impropriedades observadas. 

13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante da Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo/MS deverão ser 
solicitadas ao seu superior, em tempo hábil, para adoção das medidas 
convenientes. 

13.4. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Câmara Municipal 
de Santa Rita do Pardo/MS, durante o período de vigência do contrato pertinente, 
para representá-la sempre que for necessário. 

13.5. Além do acompanhamento e da fiscalização da execução do contrato, o 
fiscal poderá, ainda, sustar qualquer serviço que esteja sendo executado em 
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornarnecessária. 
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14 – DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes do serviço, objeto desta licitação ocorrerá à conta dos 
recursos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Santa Rita do 
Pardo/MS, por programa, projeto, fonte de recursos e elemento de despesa para 
este exercício e o exercício seguinte: 

 

14.1. XXXXXXXXX 

14.2. O valor máximo disponível da presente despesa é de: R$ XXXXXXXXXX 
 

15 – DO PREÇO 

 

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis 
 

16 - DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 

 

16.1. No interesse da Administração Municipal o valor inicial atualizado da 
contratação poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei n.º8.666/93. 

16.1.1. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 

16.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido nesta condição, exceto as supressões resultantes de acordo 
entre as partes. 

 

17 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

17.1. Os móveis fabricados pelo vencedor do certame e de acordo com as 
especificações constantes no presente Termo de Referência (ANEXO I) deverão 
ser entregues e instalados no prazo de 30 dias.  

 
17.2. Caso haja qualquer dano aos móveis durante o transporte e ao serem 
instalados será de responsabilidade do CONTRATADO as despesas para 
conserto ou reposição da peça danificada. 

 
17.3. Não serão aceitos móveis fora do padrão estabelecido no Termo de 
Referência (ANEXO I). 

 

18 - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DEPAGAMENTO 
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18.1. O pagamento será efetuado em até XXXXXX (XXXXXX) dias, de acordo 
com a realização dos serviços solicitados pelo Município, mediante crédito em 
conta corrente em nome da empresa fornecedora, na instituição bancária 
apontada pela mesma. 

18.2. Os pagamentos estão condicionados a entrega e a instalação dos móveis 
licitados. 

18.3. Para pagamento, a empresa deverá apresentar a nota fiscal e/ou fatura do(s) 
serviço(s) entregue(s) devidamente atestada, de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome da Câmara Municipal de Santa Rita do 
Pardo/MS e conter o número do empenho correspondente, a quantidade, o preço 
unitário e o total dos produtos expressos em reais. 

18.4. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço(s) entregue(s), a(s) empresa(s) 
deverá (ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do contrato) os 
seguintes documentos: 

18.4.1. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Estaduais e 
Municipais; 

18.4.2. Certidão de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

18.4.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista; 

18.4.4. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida 
Ativa da União. 

 

19 – DAS PENALIDADES 

 

19.1. Pelo descumprimento da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da 
fornecedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou 
documento equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos 
previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a fornecedora, sujeito 
às seguintes penalidades a juízo do órgão usuário/aderente ou do Departamento 
de Licitação no que lhe couber: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho 
e/ou contrato; 

b) Cancelamento do preço registrado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração por prazo não superior a 05 (cinco)anos. 

19.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 

19.3. Por atraso injustificado na execução do contrato: 

a) Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da 
prestação em atraso até o décimo dia; 
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b) Rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso e, 

c) Cancelamento do preço registrado. 

19.4. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de 
prestação de serviço: 

a) Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor correspondente à parte 
não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado 
pela fornecedora; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração por prazo não superior a 05 (cinco)anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

19.5. A penalidade de multa, estabelecida na alínea “b”, poderá ser aplicada 
juntamente com as sanções previstas nos incisos “a”, “c” e “d” do subitem acima, 
sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das 
hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n.8.666/93. 

19.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e 
cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominações 
legais: 

19.6.1. Suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento 
de contratar com a Administração, não superior a 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral. 

19.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também 
a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração, enquanto não adimplida a 
obrigação. 

19.8. Fica garantido a fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação do ato. 

19.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 
autoridade competente, mediante aplicação do princípio da proporcionalidade, 
em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, 
desde que requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
data em que for notificada da pretensão da Administração da aplicação da pena. 

19.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de 
Registro Cadastral. 

19.11. A penalidade estabelecida na alínea inciso “d” do subitem 19.4 será de 
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competência exclusiva da autoridade máxima da Secretaria Municipal de 
Administração, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no 
subitem 19.8, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos 
prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 05 
(cinco) anos. 

19.12. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do 
Tesouro do Município, se Órgão da Administração Direta, ou na conta específica, 
no caso de Autarquias, Fundações e Empresas Públicas. 

 

20 - DAS DISPOSIÇÕESFINAIS 

 

20.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 
decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito ou 
através do e-mail licitacao@cmsantaritadopardo.ms.gov.br, a Câmara Municipal 
de Santa Rita do Pardo/MS, Departamento de Licitação, sito à Rua Joaquim 
Cecílio de Lima, 1700, em Santa Rita do Pardo/MS, no horário compreendido 
entre as 07:00 e 11:00  horas, preferencialmente, com antecedência mínima de 
03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 

20.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.3. Uma vez iniciada a sessão, não serão admitidas à licitação participantes 
retardatárias. 

20.4. Só terá direito a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, 
apresentar reclamações ou recursos e assinar atas, as licitantes ou seus 
representantes credenciados, o Pregoeiro e equipe de apoio. 

20.5. Não serão aceitos, recursos, documentação e propostas enviadas por fac-
símile ou qualquer outro meio eletrônico de transmissão de dados e/ou 
apresentados em papel térmico do tipo usado em aparelhos de fac-símile. 

20.6. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça 
a realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital 
será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente 
normal subseqüente ao ora fixado. 

20.7. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 
documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

20.8. Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas 
deverão estar autenticados, exceto o disposto na alínea c do subitem 6.1. A 
autenticação dos documentos poderá ser feita pelo Departamento de Licitação ou 
em cartório. 

20.9. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

mailto:licitacao@cmsantaritadopardo.ms.gov.br,
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necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo 
artigo 65, § 1º, da Lei nº. 8.66693, sobre o valor inicial contratado. 

20.10. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
20.11. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 
devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação 
de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº. 8.666- 93). 

20.12. As despesas decorrentes do serviço, objeto desta licitação ocorrerá à conta 
dos recursos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Santa Rita do 
Pardo/MS, por programa, projeto, fonte de recursos e elemento de despesa para 
este exercício e o exercício seguinte. 

20.13. Os recursos orçamentários, para fazer frente às futuras aquisições 
decorrentes da presente licitação, serão alocados quando da emissão das Notas 
de Empenho. 

20.14. O Edital e a Minuta Contrato foram aprovados pela Assessoria Jurídica, nos 
termos do parágrafo único do artigo 38 da Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

20.15. Fica eleito o Foro da Comarca de Bataguassu/MS para dirimir quaisquer 
litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa 
renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

21. DO FORO 
 

21.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da 
Cidade de Bataguassu/MS, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 

 

 

Santa Rita do Pardo/MS, XXXX de novembro de 2017. 

 
 
 
 
 
 
 

KATIA DE SOUZA MORENO AMORIN 
Presidenta CPLJ 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
 

Contratação de empresa especializada na fabricação e montagem de móveis 
sob medida, para compor os mobiliários da Câmara Municipal de Santa Rita do 
Pardo/MS. 

 

2. JUSTIFICATIVA 
 

A aquisição dos móveis se faz necessária, haja vista a reestruturação do 
espaço físico da Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo/MS, após a reforma, 
propiciando aos servidores e aos cidadãos que frequentam o local, maior 
conforto no ambiente, bem como a melhoria nas condições de trabalho.  

 

3. DESCRIÇÃOTÉCNICA DOS MÓVEIS – COLOCAR A MÉDIA DAS COTAÇÕES 
 

ITEM QT. VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 
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4. CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

Para a realização da presente despesa está previsto um valor de R$ 
XXXXXX, decorrentes da execução dos serviços de que trata o presente Termo 
de Referência correrão através da seguinte dotação orçamentária: 

 

 

Fonte Programa Elemento de 
Despesas 

Valor R$ 

 

 

5. CRONOGRAMA DE ENTREGA E INSTALAÇÃO DOS MÓVEIS  

O cronograma de entrega e instalação dos móveis descritos no item 3 deste 
Termo de Referência começará a contar, após a assinatura do contrato e 
deverão ser instalados na sede da Câmara Municipal de Santa Rita do 
Pardo/MS,em até 30 (trinta) dias. 

 

6. PROPOSTA PREÇO 

A empresa contratada deverá apresentar a proposta, conforme cotação 
em anexo. 

A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via impressa, 
redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas 
de uso corrente, sem alternativas, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datada, e assinada na última folha, e rubricada nas demais pelo 
representante legal da licitante. 

Razão social da licitante, no do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, 
fax para contato, no da conta corrente, agência e respectivo Banco e, se 
possível, endereço eletrônico (e-mail). 

O prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da data de entrega da mesma. 

Quando da abertura e apresentação das propostas de preços serão 
aceitos até 02 (duas) casas decimais e para etapa de lances também. 

A empresa licitante deverá prestar os serviços dentro das especificações 
técnicas constantes no presente Termo de Referência. 

Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta 
apresentada, sejam com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer 
condição que importe a modificação dos termos originais, ressalvadas apenas 
aqueles destinados a sanar evidentes erros formais, alterações essas que serão 
avaliadas pela autoridade competente. 
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7. LOCAL, PRAZOS E DEMAIS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DESERVIÇOS 
 

A prestação dos serviços oferecidos pela empresa contratada será 
realizada na Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo/MS, em Santa Rita do 
Pardo/MS, onde os móveis deverão ser instalados em até 30 (trinta) dias após a 
assinatura do Contrato. 

 

Todos os móveis deverão ter a garantia total de no mínimo 05 (cinco) anos 
contra defeito de fabricação, a contar de seu recebimento definitivo. A garantia 
dos produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela 
contratada, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do 
Consumidor (e suas alterações), bem como dos encargos previstos à contratada 
no Edital e seus Anexos.  

 

Durante este período, os reparos e substituições decorrentes da garantia 
deverão ser realizados pela Contratada, sem ônus para o Contratante.  

 

Durante o prazo de garantia, a Contratada fica obrigada a reparar qualquer 
defeito relacionado à má execução dos serviços objeto deste Termo de 
Referência, sempre que houver solicitação, e sem ônus para o Contratante, 
especialmente quanto aos seguintes itens:  

– Folga ou qualquer outra instabilidade nos elementos construtivos.  

– Descolamento ou desgaste prematuro dos revestimentos laminados.  

- Fadiga prematura das ferragens, incluindo puxadores, dobradiças, trincos 
e fechaduras.  

 
A Contratada deverá apresentar, a cada procedimento de assistência 

técnica, relatório de visita contendo a data do recebimento da solicitação, a 
identificação do defeito constatado e as providências tomadas ou a serem 
adotadas, informando o prazo necessário para concluir a assistência. Não será 
aceito pela Contratante móveis com defeito, fora da medida. 

O contrato será de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado, conforme 
estabelecidos na Lei n. 8666/93. 

 

8. DEVERES E RESPONSABILIDADES DACONTRATANTE 

 

1. Promover o acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto, 
podendo solicitar os ajustes necessários; 

2. Designar o responsável, garantindo o acesso às informações necessárias e ao 
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cumprimento de todos os itens acordados no Termo de Referência e seus 
anexos; 

3. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições estabelecidas na 
contratação; 

4. Notificar a Contratada, por escrito, quaisquer falhas, erros, imperfeições ou 
irregularidades que encontrar nos trabalhos executados, dando-lhe prazo para 
sua correção; 

5. Ceder instalações físicas necessárias, às quais será permitido o acesso dos 
profissionais da Contratada, para a execução dos serviços que devam ser 
realizados em suas dependências; 

6. Repassar à Contratada as normas internas e instrumentos específicos que 
regulamentam os processos de trabalho que serão abrangidos pelos módulos da 
solução contratada, as metodologias a serem observadas na implementação dos 
módulos da solução, bem como todos os serviços/processos envolvidos; 
7. Aprovar toda a documentação gerada em decorrência da execução dos 
serviços, objeto desta contratação. Quando em desacordo, solicitar a correção, 
indicando a falha, obedecendo ao prazo que for convencionado entre as partes 
para a correção. 

 

9. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

1. Responsabilizar-se pela instalação, ativação, integração, configuração e testes 
de todos os módulos que compõem a solução adquirida e compatibilizá-la à infra 
estrutura definida; 

2. Designar, no ato da assinatura do contrato, um representante devidamente 
credenciado, para tratar todas as questões relativas à contratação, inclusive 
administrativas. A Contratada deverá informar o telefone celular, endereço, e-
mail e/ou qualquer outro meio que possibilite o contato facilitado com o 
representante indicado; 

3. Executar o cronograma de implantação com recursos qualificados, observando 
normas e processos necessários à sua perfeita execução, garantindo contra 
eventuais falhas ou imperícias e dentro dos prazosdescritos; 

4. Responder pela disciplina e comportamento dos profissionais alocados para 
execução dos trabalhos; 

5. Comunicar, por escrito, quaisquer dificuldades encontradas pelos técnicos 
alocados para a execução dos serviços, que possam prejudicar a execução dos 
trabalhos, para que as mesmas possam ser sanadas pelo Contratante; 

6. Cumprir e atender fielmente a todas as outras obrigações da Contratada 
presentes no contrato e neste documento; 

7. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação que lhe foram exigidas na fase de Licitação devidamente 
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comprovadas; 

8. Emitir Nota Fiscal para recebimento e apresentar as certidões solicitadas conforme 
Contrato. 

 

 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação da Nota Fiscal da prestação dos serviços executados, depositados 
em conta corrente, informada pela contratada. 

Os pagamentos estão condicionados à instalação dos módulos, ou seja, a 
empresa receberá o valor mensal referente aos módulos que estejam em perfeito 
funcionamento. 

Os pagamentos somente poderão ser efetuados mediante prévia 
verificação da regularidade fiscal da contratada através apresentação prova de 
regularidade com a Fazenda federal, estadual e Municipal, prova de regularidade 
à seguridade Social e ao Fundo de garantia por tempo de Serviço (FGTS) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do 
Trabalho. 

 

 

11. DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA 

 

Recursos Orçamentários: XXXXX; Fonte: XXXXX 

 
12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

12.1. A gestão da contratação será feita pelo servidor Roanderson da Silva 
Queiróz designado junto a Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo/MS. Já a 
Fiscalização do contrato será feita pelo Sr. Kátia de Souza Moreno Amorin.  
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2017 
 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

 

 

 

 

 

(NOMEDA  EMPRESA),  inscrita  no  CNPJ nº. ,sediada à 
(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que preenche plenamente os 
requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital, do Pregão Presencial n° 
002/2017, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

 

Localidade e data: 

 

 

 

 

Nome completo e assinatura do representante legal 
da empresa 
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ANEXO III – MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2017 
 

 

 

 

 

(NOMEDA  EMPRESA),  inscrita  no  CNPJ nº.  ,sediada à 
(endereço completo), neste ato representada pelo (a)   Sr.(a) ,  portador  da 
cédula  de identidade RG nº ,    residente    e    
domiciliado    na    (endereço    completo),    inscrito    no    CPF    sob    o   n° 

 , detentor de amplos poderes para nomeação de 
representante para que lhe faça às vezes  para  fins  licitatório,  confere-os  à  (nome  
do  representante),  portador  da  cédula  de  identidade  RG n. 

 , e inscrito no CPFsobn° , com o fim específico de representar a 
outorgante perante a Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo/MS, no Pregão 
Presencial n° 002/2017, podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e 
oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos 
de fornecimento de produtos ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, 
todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do 
presente mandato. 

 

 

Localidade e data: 

 

 

Outorgante (reconhecer firma) 
 

 

Outorgado 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2017 
 

 

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), inscrita no CNPJ nº.
 ,sedia
da à(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, contador ou 
técnico contábil, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da 
Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(   )  MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei 

Complementar n° 123/2006; 

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º 

da Lei Complementar n° 123/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes 
do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

 

 

Localidade e data: 

 

 

Nome completo e assinatura do representante legal 
da empresa 

 

 

 

Nome completo 

Número de inscrição no Conselho Regional de 
Contabilidade Assinatura do contador ou técnico 

contábil da empresa (reconhecer firma) 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO 
TRABALHO DO MENOR (LEI Nº 9.854/99). 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2017 
 

 

DECLARAÇÃO 
 

 

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ nº. , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)..................................portador(a) da 
Carteira de Identidade nº. .....................e do CPF nº. .........................,, DECLARA, 
para fins de cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 
combinado com o inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva:( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 
de aprendiz. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Localidade e data: 

 

 

 

 

 

Nome completo e assinatura do representante legal 
da empresa 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VI– MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2017 
 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

 

 

(NOMEDA  EMPRESA),  inscrita  no CNPJ nº. ,por  intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr.(a)..................................portador(a) da Carteira de 
Identidade nº. .....................e do CPF nº. .........................,, DECLARA que sua 
empresa não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a 
Administração Publica, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei nº. 8.666/93 e 
alterações posteriores, bem como em cumprimento ao que dispõe o parágrafo 2º do 
artigo 32 da referida lei. Declaro também, que comunicarei qualquer fato 
superveniente a entrega dos documentos de habilitação, de acordo com as 
exigências do Edital de Pregão Presencial n° 002/2017da Câmara Municipal de 
Santa Rita do Pardo/MS. 

 

 

Localidade e data: 

 

 

 

 

Nome completo e assinatura do representante legal 
da empresa 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NO QUADRO SOCIETÁRIO 
DAS EMPRESAS NÃO HÁ SÓCIOS, PROPRIETÁRIOS OU DIRETORES, QUE 
FAZEM PARTE DE EMPRESAS DECLARADAS INIDÔNEAS OU COM 
SUSPENSÃO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2017 
 

 

DECLARAÇÃO 
 

 

(NOMEDA  EMPRESA),  inscrita  no CNPJ nº. ,por  intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr.(a)..................................portador(a) da Carteira de 
Identidade nº. .................. ...e do CPF nº. .........................,, DECLARA que no quadro 
societário das empresas não há sócios, proprietários ou diretores, que fazem parte 
de empresas declaradas inidôneas ou com suspensão de contratar com a 
administração pública. 

 

 

 

Localidade e data: 

 

 

 

 

 

 

 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE DIREITO RECURSAL 
 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2017 
 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

 

 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ nº. , sediada à(endereço 
completo),DECLARA, sob as penas da lei, de que conhece e aceita o teor completo 
do edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os 
documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações 
objeto da licitação. 

 

 

 

 

 

Localidade e data: 

 

 

 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX NºXXXXXXXX 

 

 

CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE 
FABRICAÇÃO E 
MONTAGEM DE 
MOVEIS SOB MEDIDA, 
PARA COMPOR O 
MOBILIARIO DA 
CAMARA MUNICIPAL, 
QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTA 
RITA DO PARDO/MS E 
A EMPRESAXXX 

 

 

I - A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO/MS, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua Joaquim Cecílio de Lima, 1700, em Santa 
Rita do Pardo/MS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. XXXXXXXXXX, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Vereador Presidente, 
Sr. Xx (qualificação), nesta cidade, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE,  e  a Empresa   ............................................, sediada  
à....................................., inscrita no CNPJ/MF nº ............................ doravante 
denominada CONTRATADA,    neste ato representado por ................................., 
portador do CPF/MF nº .............................. e Cédula de Identidade RG 
n.............................., residente .............................................., ajustam o presente 
Contrato, mediante às cláusulas e condições aqui estipuladas. 

 

II – DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato tem fundamento legal pela Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, de conformidade 
com o Edital de Pregão Presencial nº. 002/2017 aprovado pela Assessoria Jurídica e 
pelo Departamento de Licitação da Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo/MS, 
procedimento licitatório homologado em / /2017 pela Exmo. Presidente da Casa de 
Leis e adjudicado pelo Pregoeiro em     //2017, anexo ao Processo Administrativo 
nº.XXXXXXX/2017. 

 

CLAUSULA I – DO OBJETO 
 

1.1. O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa especializada na 
fabricação e montagem de móveis sob medida, para compor os mobiliários da 
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Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo/MS. 

1.2. A discriminação detalhada dos produtos consta no Termo de Referência, a qual é 
parte integrante deste Edital. 

 

CLAUSULA II – DO PRAZO E VIGÊNCIA 
 

2.1. O presente Contrato tem duração por 90 (noventa) dias, com vigência a contar 
da data da assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado conforme Lei 8.666/93 
e alterações posteriores. 

CLAUSULA III – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

3.1. A prestação dos serviços oferecidos pela empresa contratada será realizada 
na Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo/MS, em Santa Rita do Pardo/MS, 
onde os móveis deverão ser instalados em até 30 (trinta) dias após a assinatura 
do Contrato. 

3.2.Todos os móveis deverão ter a garantia total de no mínimo 05 (cinco) anos 
contra defeito de fabricação, a contar de seu recebimento definitivo. A garantia 
dos produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela 
contratada, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do 
Consumidor (e suas alterações), bem como dos encargos previstos à contratada 
no Edital e seus Anexos.  

3.3.Durante este período da garantia descrita no item 3.2, os reparos e 
substituições decorrentes da garantia deverão ser realizados pela Contratada, 
sem ônus para o Contratante.  

3.4. Durante o prazo de garantia, a Contratada fica obrigada a reparar qualquer 
defeito relacionado à má execução dos serviços objeto deste Termo de 
Referência, sempre que houver solicitação, e sem ônus para o Contratante, 
especialmente quanto aos seguintes itens:  

– Folga ou qualquer outra instabilidade nos elementos construtivos.  

– Descolamento ou desgaste prematuro dos revestimentos laminados.  

- Fadiga prematura das ferragens, incluindo puxadores, dobradiças, trincos e 
fechaduras.  

3.5. A Contratada deverá apresentar, a cada procedimento de assistência 
técnica, relatório de visita contendo a data do recebimento da solicitação, a 
identificação do defeito constatado e as providências tomadas ou a serem 
adotadas, informando o prazo necessário para concluir a assistência. Não será 
aceito pela Contratante móveis com defeito, fora da medida.  

 

CLAUSULA IV – DO VALOR 
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4.1. O valor total da aquisição do objeto deste contrato é de R$ XXX,xx (XXX reais e 
xxcentavos); 

4.2. O preço é fixo; 

4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

 

CLÁUSULA V - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

5.1. As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta licitação ocorrerá à conta 
dos recursos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Santa Rita do 
Pardo/MS, por programa, projeto, fonte de recursos e elemento de despesa para 
este exercício e o exercício seguinte: 

5.2. XXXXXXXX– Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo/MS –33.90.39 – Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica –Fonte xxxxxxx. 

 

CLAUSULA VI - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
 

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias, após a entrega e conferência das 
quantidades solicitadas pela Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo/MS, 
mediante crédito em conta corrente em nome da empresa fornecedora, na instituição 
bancária apontada pela mesma. 

6.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar a nota fiscal e/ou fatura dos 
produtos entregue(s) devidamente atestada, de acordo com o respectivo empenho, 
devendo ser emitida em nome da Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo/MS e 
conter o número do empenho correspondente. 

6.3. Além da nota fiscal e/ou fatura dos produtos entregue(s), a(s) empresa(s) deverá 
(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes 
documentos: 

6.3.1. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida 
Ativa da União; 

6.3.2. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Estaduais e 
Municipais; 

6.2.3. Certidão de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 

5.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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CLÁUSULA VII – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

7.1. Os preços contratado são fixos e irreajustáveis. 

7.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de1993. 

7.2.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7.2.2. As supressões resultantes de acordos celebrados entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLAUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES 
 

8.1. DACONTRATANTE: 

8.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto e contrato, 
conforme ajuste representado pela Nota de Empenho; 

8.1.2. Aplicar à Contratada penalidades ou sanções, quando for ocaso; 

8.1.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do empenho; 

8.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega 
da Nota Fiscal no setor competente; 

8.1.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

8.1.6. Ceder instalações físicas necessárias, às quais será permitido o acesso 
dos profissionais da Contratada, para a execução dos serviços que devam ser 
realizados em suas dependências; 

8.1.7. Repassar à Contratada as normas internas e instrumentos específicos 
que regulamentam os processos de trabalho que serão abrangidos pelos 
módulos da solução contratada, as metodologias a serem observadas na 
implementação dos módulos da solução, bem como todos os 
serviços/processos envolvidos; 

8.1.8. Aprovar toda a documentação gerada em decorrência da execução dos 
serviços, objeto desta contratação. Quando em desacordo, solicitar a 
correção, indicando a falha, obedecendo ao prazo que for convencionado 
entre as partes para a correção; 

 

8.2. DA CONTRATADA: 

8.2.1. Responsabilizar-se pela instalação, ativação, integração, configuração e 
testes de todos os módulos que compõem a solução adquirida e compatibilizá-
la à infra estrutura definida; 
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8.2.2. Designar, no ato da assinatura do contrato, um representante 
devidamente credenciado, para tratar todas as questões relativas à 
contratação, inclusive administrativas. A Contratada deverá informar o telefone 
celular, endereço, e-mail e/ou qualquer outro meio que possibilite o contato 
facilitado com o representante indicado; 

8.2.3. Executar o cronograma de implantação com recursos qualificados, 
observando normas e processos necessários à sua perfeita execução, 
garantindo contra eventuais falhas ou imperícias e dentro dos prazos 
descritos; 

8.2.4. Responder pela disciplina e comportamento dos profissionais alocados 
para execução dos trabalhos; 

8.2.5. Comunicar, por escrito, quaisquer dificuldades encontradas pelos 
técnicos alocados para a execução dos serviços, que possam prejudicar a 
execução dos trabalhos, para que as mesmas possam ser sanadas pelo 
Contratante; 

8.2.6. Cumprir e atender fielmente a todas as outras obrigações da Contratada 
presentes no contrato e neste documento; 

8.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação 
e qualificação que lhe foram exigidas na fase de Licitação devidamente 
comprovadas; 

8.2.8. Emitir Nota Fiscal para recebimento e apresentar as certidões solicitadas 
conforme Contrato. 

8.2.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a prestação total dos 
serviços. 

8.2.10. Serão de inteira responsabilidade da Contratada, os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros 
decorrentes da execução deste contrato, isentando a Contratante de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações 
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de 
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 
demanda. 

8.2.11. No valor contratado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, 
impostos e seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou 
venham a incidir sobre os serviços. 

8.2.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante, 
e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

CLÁUSULA IX – DAS PENALIDADES 
 

9.1. Pelo descumprimento da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da 
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fornecedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou 
documento equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos 
em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a fornecedora, sujeito às seguintes 
penalidades a juízo do órgão usuário/aderente ou do Departamento de Licitação no 
que lhe couber: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho 
e/ou contrato; 

b) Cancelamento do preço registrado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração por prazo não superior a 05 (cinco)anos. 

9.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 

9.3. Por atraso injustificado na execução do contrato: 

a) Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da 
prestação em atraso até o décimo dia; 

b) Rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso e, 

c) Cancelamento do preço registrado. 

9.4. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de 
prestação de serviço: 

a) Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor correspondente à parte não 
cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pela 
fornecedora; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida na alínea “b”, poderá ser aplicada juntamente 
com as sanções previstas nos 

incisos “a”, “c” e “d” do subitem acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do 
instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 
8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e 
cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominações 
legais: 
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9.6.1. Suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a Administração, não superior a 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral. 

9.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a 
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

9.8. Fica garantido a fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou 
publicação do ato. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente, mediante aplicação do princípio da proporcionalidade, em razão de 
circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas 
por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada 
da pretensão da Administração da aplicação da pena. 

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de 
Registro Cadastral. 

9.11. A penalidade estabelecida na alínea inciso “d” do subitem 23.4 será de 
competência exclusiva da autoridade máxima da Secretaria Municipal de 
Administração, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no subitem 
18.1, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos 
causados e depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 05 (cinco)anos. 

9.12. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro 
do Município, se Órgão da Administração Direta, ou na conta específica, no caso de 
Autarquias, Fundações e Empresas Públicas. 

 

CLÁUSULA X - DA RESCISÃO 

 

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei nº 8.666/93, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

10.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 
de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
à Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 

10.4. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de1993. 

10.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
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aspectos, conforme o caso: 

10.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

10.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.5.3. Indenizações e multas. 

10.6. Outrossim, constituirão motivos para rescisão do Contrato: 

10.6.1. O não cumprimento reiterado de cláusulas contratuais. 

10.6.2. Reincidência motivada pela mesma causa, na segunda notificação. 

10.6.3. A paralisação do fornecimento dos produtos, sem justa causa e sem 
prévia comunicação à Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo/MS. 

10.6.4. A rescisão dará causa às sanções previstas no presente Contrato e na 
legislação vigente. 

10.6.5. Caso a Contratante salvo em caso de calamidade pública ou grave 
perturbação da ordem interna, não efetue os pagamentos dentro de um 
prazo de 90 (noventa) dias corridos, sem qualquer satisfação do débito, a 
Contratada poderá suspender o fornecimento dos produtos independente de 
interposição judicial, desde que: 

a) Envie para a Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo/MS, num 
prazo de 20 (vinte) dias, antes da paralisação, correspondência 
comunicando o fato. 

 

CLÁUSULA XI – VEDAÇÕES 
 

11.1. É vedado à Contratada: 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

11.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 
parte da Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA XII – DOS CASOS OMISSOS 

 

12.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas 
federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA XIII – PUBLICAÇÃO 
 

13.1. Dentro do prazo legal, contatos de sua assinatura, a Contratante providenciará 
a publicação do extrato deste Contrato. 

CLÁUSULA XIV – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

 

14.1. A aquisição dos itens objeto do presente Contrato serão autorizadas, em cada 
caso, pelo Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao 
Setor de Compras os quantitativos das aquisições. 

14.2. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta 
delegar a competência para tanto. 

 

CLÁUSULA XV – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
 

15.1. O objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado pela Sr. xxxxxxxxxxxxx 
– CPF: 000.000.000-00, e na sua ausência, pelo seu substituto, o qual será 
designado pela Diretoria de Administração e Finanças nos autos do processo 
administrativo, com autoridade para exercerem em nome do Contratante toda e 
qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização; sendo a gestão feita pelo 
XXXXXXXX de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 

CLÁUSULA XVI – DO FORO 
 

16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Bataguassu/MS, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas deste Contrato. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo. 

 

 

Santa Rita do Pardo/MS, 

 

XXXXXXXX 
Presidente da Câmara Municipal 

CONTRATANTE 
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxCONTRATADA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxREPRESENTANTE 

 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


